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PREFEITURA DE MAGÉ PRORROGA 
COTA ÚNICA DO IPTU 2017



PORTARIA Nº 1855 /2017 

O PREFEITO DO MUNICíPlO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO os Autos do Processo nº 17423/2017. 

R E S O L V E : 

INSTAURAR, PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apurar o 
ABANDONO DE CARGO do servidor VANDER QUINTANILHA SANTOS - matrícula 
T-4332, ZELADOR, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE TURISMO 
LAZER E TERCEIRA IDADE, ficando a cargo da Comissão constituída através da 
Portaria nº 0341/2017 as tomadas de providências cabíveis. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE DEZEMBRO DE 2017. 
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PORTARIA Nº 1856 /2017 

O PREFEITO DO MUNICÍPlO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com o Art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO, o parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 71 nos autos 
do Processo Administrativo Nº 26278/2017. 

R E S O L V E : 

INSTAURAR, PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apuração de 
possíveis irregularidades cometidas pelos servidores WILLIAN CAMILLO DE 
SOUZA matrícula T-3985, GLEDSON DE OLIVEIRA GONÇALVES - matrícula T-
4228 e FÁBIO DOS ANJOS LAURENTINO - matrícula T-4459, GUARDAS 
MUNICIPA\S, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, ficando 
a cargo da Comissão constituída através da Portaria nº 0341/2017 a tomada de 
providências cabíveis. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 04 DE DEZEMBRO DE 2017. 

PORTARIA Nº 01881/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o Memorando nº 374/SEMTRAN/2017 da Secretaria Municipal de 
Transportes.
R E S O L V E:
FIXA, calendário e procedimento para vistoria de TRANSPORTE ESCOLAR  no 
Municipio de Magé.
Art.1º - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, no uso das suas 
atribuições legais e considerando o disposto legal que regulamenta e dispõe sobre a 
prestação e os processos administrativos do serviço de TRANSPORTE ESCOLAR 
NO MUNICÍPIO DE MAGÉ, fixa calendário referente à renovação de licença para o 
EXERCÍCIO DE 2018 para o referido serviço, da seguinte forma:

Art.2º - A renovação de licença que trata o artigo dar-se à em única etapa, conforme 
tabela:

Calendário 
  Início  03/01/2018

Final    31/01/2018
Número de Ordem  001 a 080 

Art.3º - As vistorias ocorrerão na Secretaria Municipal de transporte, localizada na Av. 
Automóvel Club, nº 1503, km 59, Barro Limeira – Piabetá, nas datas previstas, no 
horário das 09:00 às 12;00 e das 13:00  às 17:00 horas.
Art. 4.º - No do requerimento da renovação de licença o Permissionário deverá juntar  
os seguinte documentos:
a) Cópia  do comprovante de residência;
b) Cópia da CNH, categoria D dentro do prazo de validade;
c)  Cópia do CRLV 2017 ou 2018 e do seguro obrigatório – se dentro do prazo de 
vistoria estabelecida pelo DETRAN RJ – em nome do Permissionário;
d)  Cópia da quitação de ISS – Quando cadastrado no ISS;
e) Cópia do cartão de prestador de serviços autônomo expedido pela  Secretaria de 
Fazenda – Quando cadastrado no ISS;
f) Cópia da CTPS devidamente assinada, em caso de funcionário de empresa;
g)  Prova de haver satisfeito as exigência legais e trabalhista e de providência social  - 
certidão  negativa FGTS e de INSS;
h)  Certidões negativas criminais – Federal e Estadual – e de  infrações de trânsito 
graves e gravíssimas nos últimos 12 meses;
i) Contrato Social devidamente registrado na junta comercial;
j) Comprovante de IRPF do exercício anterior;
k)  Cópia do alvará emitido pela Secretaria de Fazenda.
Art.5º - A vistoria somente será realizada mediante a presença do permissionário ou 
de procurador com devido instrumento legal, firma reconhecida e devidamente 
autenticada. 
I) Os veículos não provado na vistoria serão notificados sendo concedido um prazo de 
até 15 dias para sanar eventual (ais) pendencia (as).
II) Diante da impossibilidade de regularização de exigência descrita na notificação, o 
permissionário deverá apresentar – antes do término do prazo estabelecido no caput 
– justificativa  e requerimento para prorrogação no caput.
III) A vistoria só será realizada transcorrido o prazo de 7 (sete) dias após a abertura do 
processo de renovação anual.
Art.6º  - A  não  observância ao disposto nesta Portaria, sujeita o permissionário às 
sanções previstas no disposto legal.
Art.7º  -  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DE MAGÉ, 07 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO



PORTARIA Nº 1752/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o parecer da Secretaria Municipal de Educação às fls. 07 do 
Processo n.º 187/2017 – Lucia Pacheco Clem Ferreira;
CONSIDERANDO a informação prestada pelo setor de Folha de pagamento às fls. 10 
quanto à impossibilidade de lançamento no Sistema devido a sobreposição de 
afastamento da servidora, ou seja, férias no período 01/02/2017 a 02/03/2017;
CONSIDERANDO a Portaria n° 1198/2017 que concedeu Licença Especial à 
servidora a partir de 01/03/2017 a 28/08/2017;
R E S O L V E:
RETIFICAR, a Portaria nº 1198/2017, tal qual onde se lê: “com efeitos a partir de 01 
de março, devendo reassumir suas funções em 28 de agosto de 2017”, leia-se: 
“com efeitos a partir de 03/03/2017, devendo reassumir suas funções em 31 de 
agosto de 2017”. Permanecendo inalterados os demais itens constantes na Portaria 
em referência. 
PREFEITURA DE MAGÉ, 07 de novembro de 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1754/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o parecer da Secretaria Municipal de Educação às fls. 07 do 
Processo n.º 28275/2016 – Celio Camillo Filho;
CONSIDERANDO a informação prestada pelo setor de Folha de pagamento às fls. 10 
quanto à impossibilidade de lançamento no Sistema devido a sobreposição de 
afastamento da servidora, ou seja, férias no período 01/02/2017 a 02/03/2017;
CONSIDERANDO a Portaria n° 397/2017 que concedeu Licença Especial à servidora 
a partir de 01/02/2017 a 31/07/2017;
R E S O L V E:
RETIFICAR, a Portaria nº 48/2017, tal qual onde se lê: “com efeitos a partir de 01 de 
fevereiro, devendo reassumir suas funções em 31 de julho de 2017”, leia-se: 
“com efeitos a partir de 03/03/2017, devendo reassumir suas funções em 31 de 
agosto de 2017”. Permanecendo inalterados os demais itens constantes na Portaria 
em referência. 
PREFEITURA DE MAGÉ, 07 de novembro de 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1755/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO o parecer da Secretaria Municipal de Educação às fls. 07 do 
Processo n.º 12365/20165 – Idalina Abel dos Santos;
CONSIDERANDO a informação prestada pelo setor de Folha de pagamento às fls. 11 
quanto à impossibilidade de lançamento no Sistema devido a sobreposição de 
afastamento da servidora, ou seja, férias no período 01/02/2017 a 02/03/2017;
CONSIDERANDO a Portaria n° 353/2017 que concedeu Licença Especial à servidora 
a partir de 01/02/2017 a 31/07/2017;
R E S O L V E:
RETIFICAR, a Portaria nº 353/2017, tal qual onde se lê: “com efeitos a partir de 01 de 
fevereiro, devendo reassumir suas funções em 31 de julho de 2017”, leia-se: 
“com efeitos a partir de 03/03/2017, devendo reassumir suas funções em 31 de 
agosto de 2017”. Permanecendo inalterados os demais itens constantes na Portaria 
em referência. 
PREFEITURA DE MAGÉ, 07 de novembro de 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1787/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº 14231/2017;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 14231/2017 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o (a) servidor (a) 
MARIA REGINA GOMES DA COSTA OFREDI, Matrícula: 4545 –PROFESSORA II, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias, referente ao Decênio de 2007/2017, com efeitos a partir de 01/11/2017, 
devendo reassumir suas funções em 01 de maio de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 21 de novembro de 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1819/2017 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
Considerando necessidade de inclusão do nº de CPF do pensionista no bojo da 
portaria.
R E S O L V E:
RETIFICAR a portaria nº 592/2017, conforme requerimento protocolado sob o nº 
32335/2016, de Pensão Vitalícia ao sr ROBERTO RUFINO FILHO, CPF nº 
861.056.127-53, cônjuge da servidora CANDIDA MACHADO RUFINO, Professor II, 
letra “J” falecida em 21/12/2016, com fundamento legal disposto no § 7º, inciso II do 

art. 40 da CRFB c/c inciso I do art. 8º da Lei Municipal nº 1.833/07, artigos 288, I, “a”, e 
289 da Lei Municipal nº 1.054/91, com proventos fixados como demonstrado abaixo, a 
partir da data do óbito.
R$ 2.172,15 (proventos) - Lei Municipal n° 1.643/04 e Lei Municipal nº 2.297/16;
Total dos Proventos de Aposentadoria: R$ 2.172, 15 (dois mil cento e setenta e 
dois reais e quinze centavos).
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 

�
PORTARIA N.º 1824/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº208/SMF/2017, da Secretaria Municipal de 
Fazenda.
R E S O L V E:
DESIGNAR, a Servidora ANDREA DA SILVA ROSÁRIO TOMAZ, Matrícula 91757, 
Agente Administrativo, como FISCAL DE CONTRATO da empresa AWATAR 
CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1825/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 3007/2015 que instituiu a Comissão de Vigilância em 
Saúde,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 165/SVS/2017, da Coordenação de Vigilância 
em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde; 
R E S O L V E:
Art. 1°- - DESIGNAR os servidores listados abaixo para compor o COMITÊ DE 
INVESTIGAÇÃO DE ÓBITO INFANTIL, FETAL, MATERNO, MULHERES EM IDADE 
FÉRTIL E CAUSAS INDETERMINADAS.
ALEX DOS REIS MATIAS (Atenção Básica)
FLÁVIA AMARAL DE SOUZA (PAISMCA)
ANDRÉA DE OLIVEIRA OFRREDI (Serviço Social)
ÉRIKA NILDES DOS SANTOS PEREIRA (R.U.E.)
Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1833/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
R E S O L V E:
CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 25750/2017, a Revisão de 
Proventos de pensão, a servidora LIBIA MOURA DUARTE DE ABREU - matrícula: 
991028 – Motorista I, revisão com base na determinação judicial proferida na 
apelação civil movida pela requerente, nos autos do processo nº 00000117-
32.2009.8.19.0029, com proventos fixados como demonstrado abaixo, a partir da 
publicação do presente ato administrativo.
R$ 1.225,31 (proventos) - Lei Municipal n° 1.643/04 e Lei Municipal nº 2.344/17;
R$ 122,53 (10% anuênio) – Lei Municipal nº 1.138/93, art. 328;
Total dos Proventos de Aposentadoria: R$ 1.347,84 (hum mil trezentos e 
quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 

PORTARIA N.º 1835/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº AE-SMS/920/2017, da Secretaria Municipal de 
Saúde.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor HENRIQUE DE SOUZA DE OLIVEIRA Matrícula 141616, 
para ser FISCAL DE CONTRATO Nº056/2017- TOMADA DE PREÇO Nº 005/2017, 
através do processo administrativo 9259/2017, Carta Convite nº025/2017, Processo 
Administrativo 16896/2017, que se refere á contratação da empresa MBLEY 
SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI-ME , para aquisição de vidro temperado tipo 
BLINDEX, instalação e manutenção preventiva e corretiva , para atender as unidades 
de Saúde pertencente á Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1836/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº2302/SMASDH/2017, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor JOSÉ AUGUSTO ALVES , Matrícula 140026, RG. 
087.602.090, Fiscal Administrativo do Processo Lic.: 071/2015, da Empresa RR – 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, referente fornecimento de tinta e material de 
pintura.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO
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PORTARIA N.º 1837/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº2301/SMASDH/2017, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor ELEMILSON FRANCA FRANCO, Matrícula 140027, RG. 
12.628.761-4, Fiscal do Contrato do Processo Lic.: 071/2015, da empresa RR – 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, referente fornecimento de tinta e material de 
pintura.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1838/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Administração, no Processo 
nº 26853/2017;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 26853/2017 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o (a) servidor (a) 
VERA LUCIA MORENO CRESPO BATISTA, Matrícula: 90309 –AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS I, lotado (a) na Secretaria Municipal de Administração, pelo 
período de 90 (noventa) dias, referente ao Quinquênio de 2011/2016, com efeitos a 
partir de 05/12/2017, devendo reassumir suas funções em 06 de março de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 30 de novembro de 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1842/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº 21755/2017;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 21755/2017 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o (a) servidor (a) 
MARISA CELESTE ROCHA CAMPOS, Matrícula: 3369 –PROFESSOR II, lotado (a) 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, referente ao Decênio de 2004/2014, com efeitos a partir de 01/12/2017, devendo 
reassumir suas funções em 31 de maio de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 30 de novembro de 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1845/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº 16957/2017;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 16957/2017 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o (a) servidor (a) 
CELIA REGINA RIBEIRO, Matrícula: 2507 –PROFESSOR II, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, referente ao Decênio de 1992/2002, com efeitos a partir de 01/12/2017, devendo 
reassumir suas funções em 31 de maio de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 30 de novembro de 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N° 1847/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, a solicitação feita através do Ofício CPS nº 016/17, da Comissão 
Permanente de Sindicância.
CONSIDERANDO, a necessidade da conclusão dos procedimentos referentes à 
Portaria nº 1635/2017.
R E S O L V E:
PRORROGAR o prazo para apuração dos fatos a serem apurados pela respectiva 
Comissão, conforme PAD instaurado através da Portaria nº 1635/2017, pelo prazo de 
30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 29 de novembro de 2017, nos termos do artigo 
226 da Lei Municipal nº 1054/91 (Estatuto do Servidor).
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ EM, 30 DE NOVEMBRO DE 2017.RAFAEL 
SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

�
PORTARIA Nº. 1851/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o memorando nº 259/2017, da Diretoria de Tesouraria.
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo para assinarem o termo de Verificação de Bens em 
Tesouraria para prestação de Contas  - Exercício: 2017.
· JAEDER DE AGUIAR FONTOURA -Agente Administrativo II – Matricula 2823
· DARCY GOMES REBELLO – Digitador – Matricula 5004
· MARCELO TEIXEIRA LIMA – Agente Administrativo – Matricula 90529
PREFEITURA DE MAGÉ, 01 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1852/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº2369/SMASDH/2017, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor JOSÉ AUGUSTO ALVES, Matrícula 140026, RG. 
087.602.090, Fiscal Administrativo do Processo Lic.: 004/2017, da Empresa 
SOCIEDADE BENEFICIENTE AMARO, referente a contratação de empresa 
especializada para ministrar oficinas de curdos profissionalizantes de inclusão 
produtiva para beneficiários do Programa Bolsa Família.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1853/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº2368/SMASDH/2017, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor ELEMILSO FRANCA FRANCO, Matrícula 140027, RG. 
12.628.761-4, Fiscal do Contrato do Processo Lic.: 004/2017, da empresa 
SOCIEDADE BENEFICENTE AMARO, referente a contratação de empresa 
especializada para ministrar oficinas de cursos profissionalizantes de inclusão 
produtiva para beneficiários do Programa Bolsa Família.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N° 1854/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, a solicitação feita através do Memorando SMCI 748/17, da 
Secretaria Municipal de Controle Interno.
CONSIDERANDO, a necessidade da conclusão dos procedimentos referentes à 
Portaria nº 1722/2017 de 23/10/17.
R E S O L V E:
PRORROGAR o prazo para apuração dos fatos narrados na portaria em epígrafe pela 
Secretaria de Controle Interno, com a finalidade de auditar as despesas apresentadas 
pela empresa PLAY PRODUÇÕES E PUBLICIDADE LTDA, referente à confecção 
dos BIOS, instaurado através da Portaria nº 1722/2017, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
com efeitos a partir de 23 de novembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ EM, 01 DE DEZEMBRO DE 2017.RAFAEL 
SANTOS DE SOUZA
PREFEITO�

PORTARIA N.º 1860/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando AE-SMS/1002/17, da Secretaria Municipal de 
Saúde.
R E S O L V E:
DESIGNAR, a Servidora CASSANDRA SOARES DE OLIVEIRA Matrícula 140270, 
CPF. 074.483.617-40, para  FISCAL DE CONTRATO Nº 055/2017, 
D.E. 013/2017, conforme Procedimento Administrativo nº 19450/17 que se refere á 
contratação da empresa M4X COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, especializada para 
aquisição de bolsas e coletoras e adjuvantes para paciente ostomizados, para  
atender a Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1861/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando AE-SMS/1003/17, da Secretaria Municipal de 
Saúde.
R E S O L V E:
DESIGNAR, a Servidora CÉLIA REGINA DE CASTRO PEREIRA Matrícula 143797, 
CPF. 105.760.677-41, para  FISCAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 026/2017, 
conforme Procedimento Administrativo nº 21457/2017 que se refere á contratação da 
empresa VIVAS & NEWMANN, especializada para aquisição de combustível para 
frota municipal, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1862/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando AE-SMS/1001/17, da Secretaria Municipal de 
Saúde.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor NEY DOS SANTOS PIRES JUNIOR Matrícula 140044, CPF. 
098.901.287-56, para  FISCAL DO CONTRATO Nº01/2017, conforme Procedimento 
Administrativo nº 23730/2017 que se refere á contratação da empresa ALFA 
AMBIENTAL LTDA, especializada para realização de serviços de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos de saúde – R.S.S, durante o período de 90 (dias), para 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO
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PORTARIA N.º 1863/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando AE-SMS/993/17, da Secretaria Municipal de 
Saúde.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor JORGE LUIS DA SILVA COLHAÇO Matrícula 137005, CPF. 
487.795.637-91, para  FISCAL DO PREÇÃO PRESENSCIAL Nº 002/2016, conforme 
Procedimento Administrativo nº 24677/2015 que se refere á contratação da empresa 
ANDRADE PINTO COMERCIAL DE FERROS LTDA, especializada para aquisição 
de material de construção, durante o período de12 (doze) meses para PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAGÉ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1867/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº2383/SMASDH/2017, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor ELEMILSO FRANCA FRANCO, Matrícula 140027, RG. 
12.628.761-4, Fiscal do Contrato do Processo Lic.: 020/2017 (Tomada de Preços 
para Compras e Serviços), da empresa JJ BRASIL EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, 
referente a aquisição de Materiais de Informática.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1868/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº2384/SMASDH/2017, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor JOSÉ AUGUSTO ALVES, Matrícula 140026, RG. 
087.602.090, Fiscal Administrativo do Processo Lic.: 020/2017 (tomada de 
Preços para Compras e Serviços) , da Empresa JJ BRASIL EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS , referente a aquisição de Materiais de Informática. .
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1869/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº2385/SMASDH/2017, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor ELEMILSO FRANCA FRANCO, Matrícula 140027, RG. 
12.628.761-4, Fiscal do Contrato do Processo Lic.: 004/2017 (Tomada de Preços 
para Compras e Serviços), da empresa WRA DISTRIBUIDORA LTDA – ME , 
referente a aquisição de gêneros alimentícios.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1870/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº2386/SMASDH/2017, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor JOSÉ AUGUSTO ALVES, Matrícula 140026, RG. 
087.602.090, Fiscal Administrativo do Processo Lic.: 004/2017 (tomada de Preços 
para Compras e Serviços) , da Empresa WRA DISTRIBUIDORA LTDA – ME , 
referente a aquisição de gêneros alimentícios .
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1871/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº2387/SMASDH/2017, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor ELEMILSO FRANCA FRANCO, Matrícula 140027, RG. 
12.628.761-4, Fiscal do Contrato do Processo Lic.: 026/2017 (Tomada de Preços 
para Compras e Serviços), da empresa VIVAS E NEWMANN LTDA, referente ao 
fornecimento de combustível.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1872/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº2388/SMASDH/2017, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.

R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor JOSÉ AUGUSTO ALVES, Matrícula 140026, RG. 
087.602.090, Fiscal Administrativo do Processo Lic.: 026/2017 (tomada de Preços 
para Compras e Serviços) , da Empresa VIVAS E NEWMANN LTDA, referente 
fornecimento de combustível.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1873/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 1101/SMSP/2017, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor CARLOS ALBERTO TOMÉ DA SILVA – Matrícula T-4298 – 
RG Nº 06815321-2, para atuar como FISCAL DE CONTRATO do PREGÃO 
PRESENCIAL nº 026/2017, da empresa VIVAS E NEWMANN LTDA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1874/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando Nº 929/CGT/2017 da Secretaria Municipal de 
Saúde,
CONSIDERANDO, a Portaria 1468/17. 
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor WAGNER ALVES MOREIRA, Matrícula 90234, para 
responder como RESPONSÁVEL TÉCNICO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE MAGÉ, 
em substituição a Renato de Pinna Dias de Moura, com efeitos a partir de 01 de 
novembro de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1875/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando Nº 930/CGT/2017 da Secretaria Municipal de 
Saúde,
CONSIDERANDO, a Portaria 1400/2017,
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor CARLOS EDUARDO DE ARAUJO PACHECO, Matrícula 
143693, para responder como RESPONSÁVEL TÉCNICO DO POSTO DE SAÚDE 
24 HORAS DE SURUÍ, em substituição a Mayla Marcal Portela, com efeitos a partir de 
01 de outubro de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1880/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº2421/SMASDH/2017, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor ELEMILSO FRANCA FRANCO, Matrícula 140027, RG. 
12.628.761-4, Fiscal do Contrato Convênio 001/2016, da ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DE MAGÉ, referente a repasse financeiro de convênio.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 07 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1882/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº2422/SMASDH/2017, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor JOSÉ AUGUSTO ALVES, Matrícula 140026, RG. 0876020-
90, Fiscal Administrativo do Convênio 001/2016, da ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 
DE MAGÉ, referente a repasse financeiro de convênio.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 07 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1885/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº433/SMG/17, da Secretaria Municipal de 
Governo.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor NICOLAU LOPES DA SILVA, Matrícula 357256, RG. 
26.402.689-9 DETRAN/RJ, cargo Assessor Administrativo, para ser FISCAL DE 
CONTRATO – Pregão presencial SRP nº 026/2017 da empresa VIVAS E NEWMANN 
LTDA, que se refere a aquisição de combustível.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 07 DE DEZEMBRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO
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PORTARIA N.º 1895/2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o Memorando nº447/SMG/17, da Secretaria Municipal de 
Governo.�
R E S O L V E:

DESIGNAR, o Servidor CARLOS ALBERTO SIRATI, Matrícula 143237, RG. 
05.928.988-4, cargo ANALISTA DE GESTÃO, para ser FISCAL DE CONTRATO e 
CAROLINA DE ALMEIDA NEVES, Matrícula 137.022, RG. 21.411.289-8, cargo 
DESIGNER,  para ser fiscal administrativo da Inexigibilidade de licitação nº 006/2017 
da empresa JR PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELLI – ME, que se refere à contratação 
de empresa para Locação de espaço para campanha publicitaria institucional em 
ônibus de linhas intermunicipais (busdoor), com colocação e retirada das 
propagandas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2017.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO

PORTARIA N.º 1896/2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o Memorando nº434/SMG/17, da Secretaria Municipal de 
Governo.

R E S O L V E:

DESIGNAR, o Servidor CARLOS ALBERTO SIRATI, Matrícula 143237, RG. 
05.928.988-4, cargo ANALISTA DE GESTÃO, para ser FISCAL DE CONTRATO e 
CAROLINA DE ALMEIDA NEVES, Matrícula 137.022, RG. 21.411.289-8, cargo 
DESIGNER,  para ser fiscal administrativo do processo licitatório

020/2017 da empresa JR PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELLI – ME, que se refere à 
contratação de empresa para Locação, instalação, manutenção preventiva e 
corretiva de estruturas metálicas (outdoor).

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2017.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO

PORTARIA N.º 1897/2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o Memorando AE-SMS/1023/17, da Secretaria Municipal de 
Saúde.

R E S O L V E:

DESIGNAR, o Servidor APARECIDA TEIXEIRA DE BARROS Matrícula 140380 CPF. 
108.096.027-92, para  FISCAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017, conforme 
Procedimento Administrativo nº 2625/2017 que se refere á contratação da empresa 
JR PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELLI - ME, para contratação da empresa para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL SERIGRAFICO, para Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2017.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO

PORTARIA N.º 1898/2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o Memorando nº435/SMG/17, da Secretaria Municipal de 
Governo.

R E S O L V E:

DESIGNAR, o Servidor NICOLAU LOPES DA SILVA, Matrícula 357256, RG. 
26.402.689-9 DETRAN/RJ, cargo Assessor Administrativo, para ser FISCAL DE 
CONTRATO – Pregão presencial nº012/2017 da empresa DELTA R SEGURANÇA E 
SERVIÇOS LTDA, que se refere à Instalação de serviços de Links de internet.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2017.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO
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DECRETO Nº 3.146 1 2017 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
com base no art. 7º da Lei 2.330 de 19/12/2016; 

 Considerando, ainda, a indispensável adequação das dotações 
orçamentárias de diversas Unidades Orçamentárias, face as sua necessidade e 
atribuições, 

D E C R E T A : 

 Art. 1º - Ficam suplementados os elementos de despesa, das atividades 
constantes dos Programas de Trabalho de governo, conforme discriminado no anexo 
l, integrante do presente decreto, totalizando a importância de R$ 10.184.347,47 (Dez 
milhões cento e oitenta e quatro mil trezentos e quarenta sete reais e quarenta e sete 
centavos). 

 Art. 2º - Os recursos necessários para fazer face a parte da 
suplementação de que trata o Art. 1º provém da anulação parcial nos elementos de 
despesa do projeto e atividade constante do Programa de Trabalho de Governo, 
conforme discriminado no anexo l, parte integrante do presente decreto no valor de 
R$10.134.347,47 (Dez milhões cento e trinta e quatro mil trezentos e quarenta sete 
reais e quarenta e sete centavos)), bem como o superávit financeiro apurado no 
exercício financeiro de 2016 nos Programas PNATE no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil Reais), conforme anexo II. 

 Art. 3º - Em decorrência dos dispostos nos artigos 1º e 2, fica alterado o 
Quadro de Detalhamento de despesa do Prefeitura Municipal de Magé, Fundação 
Educacional e Cultural de Magé, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

 Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data revogadas as 
disposições em contrário. 

Magé, 21 de Julho de 2017. 

DECRETO Nº 3146/2017 SECRETARIA�MUNICIPAL�DE�FAZENDA�/�DIRETORIA�DE�DESPESA

Contrato 2011.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato por tempo determinado nº 197/2011
Partes: Prefeitura Municipal de Magé e DANIELLE CRISTINA CUNHA
Objeto: Contratação de funcionário para atuação junto a
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE
Prazo: 01/02/2011 A 31/12/2012
Função: RECEPCIONISTA
Assinatura: 01/02/2017

EXTRATO DE CONTRATO 2011
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Obs.: Saldo financeiro da conta corrente nº 20.816 Banco do Brasil relativo ao 
programa em referência
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Av. Padre Anchieta, 163 - Centro - Magé / RJ - CEP 25900-106
e-mail: educacao.mage@gmail.com
Tel.: (21) 2739-4973

estratégias para se garan�a de
na Lei

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
GABINETE DA SECRETARIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - GABINETE DA SECRETÁRIA - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EDITAL DE CITACÃO DE SERVIDOR 

A Secretária de Educação Municipal de Magé, a Sra. ÁLISON BRANDÃO DOS 
SANTOS ALVES, no uso de suas atribuições, considerando o artigo 237 da Lei 
1.054/93, CITA, pelo presente edital, o servidor JEFFERSON LACERDA 
GONÇALVES, MATRICULA T-5789, por se encontrar em local incerto e não sabido, 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer na 
Av. Padre Anchieta, n. 163, Centro, Magé/RJ, no período de 10 a 18 de fevereiro de 
2017, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 09:00 as 17:00 horas, a fim de 
apresentar defesa escrita no processo de Sindicância sob o nº. 24165/17 , a que 
responde, sob pena de revelia. 

EDITAL DE CITACÃO DE SERVIDOR 

A Secretária de Educação Municipal de Magé, a Sra. ÁLISON BRANDÃO DOS 
SANTOS ALVES, no uso de suas atribuições, considerando o artigo 237 da Lei 
1.054/93, CITA, pelo presente edital, o servidor AGANALDO DOS SANTOS MELO 
JUNIOR, MATRÍCULA T- 3116, por se encontrar em local incerto e não sabido, para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer na Av. 
Padre Anchieta, n. 163, Centro, Magé/RJ, no período de 10 a 28 de fevereiro de 2017, 
de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 09:00 as 17:00 horas, a fim de apresentar 
defesa escrita no processo de Sindicância sob o nº. 24166/17 , a que responde, sob 
pena de revelia. 

EDITAL DE CITACÃO DE SERVIDOR 

A Secretária de Educação Municipal de Magé, a Sra. ÁLISON BRANDÃO DOS 
SANTOS ALVES, no uso de suas atribuições, considerando o artigo 237 da Lei 
1.054/93, CITA, pelo presente edital, o servidor MÁRCIO DE SOUZA ZACARIAS 
JÚNIOR, MATRÍCULA T- 4303, por se encontrar em local incerto e não sabido, para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer na Av. 
Padre Anchieta, n. 163, Centro, Magé/RJ, no período de 10 a 28 de fevereiro de 2017, 
de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 09:00 as 17:00 horas, a fim de apresentar 
defesa escrita no processo de Sindicância sob o n. 24162/17 , a que responde, sob 
pena de revelia. 

LEI N.º 2370/2017 

EMENTA: "Disciplina o uso de caçambas estacionárias 
"containers" de entulhos na via pública e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ por seus representantes legais APROVA, e eu 
PREFEITO do Município de Magé SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - As pessoas físicas ou jurídicas que necessitarem depositar entulhos na via 
pública, por curto espaço de tempo, deverão fazê-lo por meio de caçambas 
estacionárias ou "containers". 

§ 1º - A necessidade de depositar entulhos na via pública verifica-se quando da 
impossibilidade comprovada de local no interior do imóvel em questão, onde estão 
sendo gerados os entulhos. 

§ 2º - Entende-se por via pública o passeio ou a pista de rolamento. 

§ 3º - Entende-se por caçamba estacionária ou "container" o recipiente metálico 
utilizado para o transporte de material sólido ou pastoso com capacidade máxima de 
5m³ (cinco metros cúbicos). 

§ 4º - Entende-se por curto espaço de tempo o prazo necessário para completar a 
capacidade máxima da caçamba estacionária, mais 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 5º - No caso de entulho conter material orgânico perecível, o prazo máximo de 
permanência da caçamba estacionária na via pública será de 48 (quarenta e oito) 
horas, independentemente do disposto no parágrafo anterior. 

Art. 2º - As caçambas estacionárias deverão ter sinalização reflexiva em cada uma de 
suas faces laterais, composta por duas tarjas de 10 cm x 20 cm (dez centímetros de 
altura e vinte centímetros de largura), posicionadas junto às arestas verticais das 
faces, na altura média 

Parágrafo Único - Além da sinalização reflexiva, as referidas faces deverão conter 
número de identificação, nome e telefone da permissionária e telefone do setor de 
fiscalização competente do Executivo Municipal. 

Art. 3º - As caçambas estacionárias, quando colocadas sobre o passeio público, 
deverão permitir o espaço de lm (um metro) livre para o trânsito de pedestres. Art. 40 - 
A localização da caçamba estacionária na pista de rolamento da via pública ocorrerá 
quando da dificuldade de posicioná-la no passeio público. 

§ 1º - Na ocorrência do disposto no "caput' deste artigo, a caçamba deve ser 
posicionada a 0,20m (vinte centtmetros) do meio-fio e seu lado maior paralelo a este, 
não devendo o lado menor da caçamba exceder a 1,60m (um metro e sessenta 
centímetros). 

§ 2º - Deverá ser observado o afastamento mínimo de 10m (dez metros) do 
alinhamento predial da esquina. 

Art. 5º - A localização da caçamba estacionária na via pública deverá ser na frente do 
imóvel em questão. 

Parágrafo Único - Não havendo possibilidade da localização mencionada no "caput" 
deste artigo, o Poder Público Municipal indicará outro local próximo na via pública 

Art. 6º - A colocação da caçamba estacionária na via pública deverá ser realizada 
somente por empresas legalmente autorizadas pelo Poder Público Municipal. 

Art. 7º - O transporte das caçambas estacionárias deverá ser efetuado por veículos 
apropriados, pertencentes às permissionárias, devidamente cadastradas junto ao 
Executivo Municipal. 

Parágrafo Único - As caçambas carregadas, ao serem transportadas, deverão ser 
totalmente cobertas por lona vinílica ou similar, devidamente fixada 

Art. 8º - É de inteira responsabilidade da empresa permissionária a colocação e 
disposição da caçamba da via pública. 

Parágrafo Único - Fica vedada ao usuário ou a terceiros a alteração da posição da 
caçamba na via pública. 

Art. 9º - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal no prazo de 90 
(noventa) dias 

Art. 10º - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal no prazo de 90 
(noventa) dias. 

Art. 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 

LEI Nº 2370/2017 GABINETE�DO�PODER�EXECUTIVO
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LEI Nº 2372/2017. 

EMENTA: "ESTIMA A RECEITA E FIXA DA DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE MAGÉ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2018 - LOA 2018." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ por seus representantes legais, APROVA e eu, 
PREFEITO do Município, SANCIONO a seguinte LEI: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício 
financeiro 2017, nos termos do § 5º do artigo 165 da Constituição Federal, da Lei 
4320/1964 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018 compreendendo. 

I - Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e 
Entidades da administração direta e indireta, inclusive Fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público;
 
II - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos e Entidades a ele 
vinculadas, da administração direta e indireta, bem como os Fundos e Fundações 
instituídas pelo Poder Público; 

CAPÍTULO II 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 2º - Fica estimada a Receita e Fixada a Despesa em iguais importâncias, a preços 
de junho de 2016, no valor de R$ 480.700 000,00 (Quatrocentos e oitenta milhões e 
setecentos mil reais). 

Art. 3º - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras 
receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, com o seguinte 
desdobramento: 
l) Receitas Correntes  494.914.800,0
II)  Receita Intra-Orçamentária  11.000.000,00
III)  Receita de Capitas  470.000,00
IV)  Deduções da Receita  -25.684.800,00
IV)  Total das Receitas  480.700.000,00 

Art. 4º - A despesa fixada à conta das receitas previstas será realizada segundo a 
discriminação dos quadros que integram esta Lei e com o seguinte desdobramento:

a) Legislativa  14.000,000,00
b) Judiciária  5.213.000,00
c) Administração  36.233.800,00
d) Segurança Pública  5.193.000,00
e) Assistência Social  13.076.500,00
f) Previdência Social  23.021.000,00
g) Saúde  117.299.700,00
h) Trabalho  1.857.000,00
i) Educação  165.350.000,00
j) Cultura  350.000,00
k) Direitos da Cidadania 60.000,00
l)  Urbanismo  78.842.000,00
m) Gestão Ambiental  10.533.000,00
n)  Agricultura  1.874.000,00
o)  Indústria  61.000,00
p)  Desporto e Lazer  2.136.000,00
q)  Encargos Especiais 700.000,00
r)  Reserva de Contingência  4.900.000,00
TOTAL   480.700.000,00

II) Despesa por Entidades 

Prefeitura Municipal de Magé  309.312.800,00 
Câmara Municipal de Magé   14.000.000,00
Fundação Educacional e Cultural   350.000,00
Fundo Municipal de Saúde   117.299.700,00
Fundo Municipal de Previdência Social de Magé   23.021.000,00
Fundo Municipal de Assistência Social   10.388.500,00
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente   120.000,00
Fundo Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano  427.000,00
Fundo Municipal da Pessoa Idosa   120.000,00
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência  120.000,00 
Fundo Municipal de Meio Ambiente e Saneamento Básico  5.541.000,00
TOTAL    480.700.000,00 

Art. 5º - Até 30 dias após a publicação do Orçamento, o Poder Executivo estabelecerá 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso Financeiro e Desdobramento das 
Receitas previstas em metas bimestrais de arrecadação, de forma a obter equilíbrio 
da gestão orçamentária e financeira de acordo com os artigos 8º e 13 da Lei 
Complementar nº 101/2000.

Art. 6º - A execução da despesa dependerá do comportamento efetivo da receita, 
ficando o Prefeito Municipal autorizado a aprovar por Decreto, um plano de contenção 
das despesas a fim de compatibilizar a receita com a despesa, inclusive no tocante a 
liberação de recursos por transferências. 

CAPÍTULO III 
DA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

Art. 7º -  Fica o Poder Executivo autorizado a. 

I - Abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do 
total da despesa fixada com a finalidade de atender a insuficiências das dotações 
orçamentárias, mediante recursos provenientes 

a) Da anulação parcial de dotações orçamentárias autorizadas por esta Lei, inclusive 
da Reserva de Contingência, 
b) Do excesso de arrecadação, 
c) Do superávit financeiro do Município apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior detalhada por fonte de recurso, 
d) Do produto das operações de crédito autorizadas; 
e) De convênios firmados durante a execução do orçamento. 

II - Mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, 
as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 2018 e em seus créditos 
adicionais, em decorrência da extinção, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de competência 
ou atribuições, ou ainda em casos de complementaridade, mantidas a estrutura 
programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos descritos, 
metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária e 
grupo de natureza de despesa 

Parágrafo 1º - Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o caput 
poderá haver ajustes na classificação funcional, na fonte de recursos e na modalidade 
de aplicação. 
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LEI N.º 2371/2017 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE O PLANO EMENTA: PLURIANUAL 
PARA O QUADRIÊNIO DE 2018/2021.". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ por seus representantes legais APROVA, e eu 
PREFEITO do Município de Magé SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2018/2021. em 
cumprimento ao disposto no Art 165 § 1º da Constituição Federal e no Art 104 da Lei 
Orgânica do Município de Magé na forma do anexo de Prioridades e Metas

PARÁGRAFO ÚNICO - O anexo de Prioridades e Metas que acompanham esta Lei, 
sem caráter normativo, contém as informações complementares relativas aos valores 
referenciais das Ações vinculadas aos Programas de Trabalho nele relacionados. 

Art. 2º - As codificações dos Programas deste Plano serão observadas nas Leis de 
Diretrizes Orçamentarias anuais e nos Projetos que o modifiquem 

Art. 3º -  A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, ou inclusão de 
novo programa serão propostas pelo Poder Executivo, por meio de Projeto de Lei 
especifico. 

PARÁGRAFO ÚNICO -  O Projeto de Lei deverá conter na hipótese de: 

I - Inclusão de Programa 
a) Indicação dos recursos que financiarão o programa proposto,
 
II - Alteração ou Exclusão de Programa 
a) Exposição das razões que motivaram a proposta 

Art. 4º - A inclusão, exclusão ou alteração de Ações orçamentárias e das metas, 
quando envolverem recursos dos orçamentos do Município, poderá ocorrer por 
intermédio da Lei Orçamentária Anual, ou de seus critérios adicionais, alterando-se na 
mesma proporção o valor respectivo 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
partir de 10 de janejro de 2018 revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

LEI Nº 2372/2017

LEI Nº 2371/2017
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Parágrafo 2º - Não será contabilizado para efeitos de limite autorizado no art. 7º, 
quando o crédito se destinar a:

a) Atender à insuficiência de dotações de grupo de Pessoal e Encargos Sociais 
mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesa consignada ao 
mesmo grupo; 

b) Atender ao pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciais, mediante 
a utilização de recursos provenientes de anulação de dotações, 

c) Atender às despesas financiadas com recursos vinculados a operações de crédito e 
convénios; 

d) Para incorporações de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, por fonte de recursos, nos termos do art. 43, § 1º inciso l, da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1964; 

e) Incorporar excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º inciso II, da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1964 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a destinar recursos para fazer face às 
despesas de competência de outros Poderes e entes da Administração Pública 
destinados a atender a Justiça Eleitoral, Tribunal de Justiça e similares 

Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar transferência de recursos 
públicos a título de subvenção social e auxílios a entidades privadas sem fins 
lucrativos de educação, assistência social cultural e esportivo. 

Art. 10º - O Poder Executivo divulgará através de Decreto, por unidade orçamentária 
de cada Órgão, Fundo e Entidade que integram os Orçamentos de que trata esta Lei, o 
Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, especificando para cada categoria de 
programação, no nível de elemento de despesa, até trinta dias após a publicação da 
Lei Orçamentária. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Quadro de Detalhamento de Despesa do Poder Legislativo 
Municipal será aprovado e estabelecido por ato próprio de seu dirigente, obedecidas 
às dotações constantes da Lei Orçamentária Anual. 

Art. 11º - Os Órgãos e entidades, que integram esta Lei, ficam obrigados a 
encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do 
Município até 10 (dez) dias após o encerramento de cada mês, as movimentações 
orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para finas de consolidação das contas 
públicas do ente municipal. 

Art. 12º - O dispositivo no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101/2000 aplica-se 
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa com pessoal, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não se considera como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos e terceirização relativos a 
execução indireta de atividades que simultaneamente. 

I - Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal do órgão ou entidade. 

II - Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 
quadro de pessoal ou quando se tratar de cargo ou categoria extintos ou em fase de 
extinção. 

Art. 13º - O Poder Executivo não ultrapassará o limite de 0,1% da receita para 
renúncia de receita no ano de 2018 ao conceder ou ampliar o benefício de incentivo ou 
natureza tributária 

PARAGRAFO ÚNICO - A renúncia compreende anistia, subsidio, concessão de 
isenção em caráter geral ou não, alteração de alíquota que implique na redução 
discriminada de tributos ou contribuições e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado. 

Art. 14º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de créditos até o 
limite de 5% (cinco por cento) com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário 
financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria 

Art. 15º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação surtindo seus efeitos a 
partir de 10 de janeiro de 2018 

Magé, 05 de dezembro de 2017. 

APLICAÇÃO NA SAÚDE

APLICAÇÃO CONSTITUCIONAL MÍNIMA DE 15% 

APLICAÇÃO NA EDUCAÇÃO

APLICAÇÃO DISPOSTA PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL -  MÍNIMA DE 10% 

RECEITA 

RECEITAS MUNICIPAIS ORIUNDAS DE IMPOSTOS (105) 

                                 Aplicação Mínima Constitucional (15%) 

TOTAL DA APLICAÇÃO EM SAÚDE - EXERCÍCIO 2018 

                                                        PERCENTUAL APURADO 

RECEITA 

RECEITAS MUNICIPAIS ORIUNDAS DE IMPOSTOS (105) 

                                 Aplicação Mínima Constitucional (25%)

   RECURSOS APLICADOS DIRETAMENTE NA FUNÇÃO 12 

                                                 DEDUÇÕES PARA O FUNDEB

TOTAL DE APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO 2018 

                                                        PERCENTUAL APURADO 

DESPESAS

DESPESA TOTAL DO MUNICÍPIO 

                                          DESPESA TOTAL NA FUNÇÃO 10 

LIMITE MÍNIMO - L.O.M. Art. 158 § 2º (10%)

                                                        PERCENTUAL APURADO 

PREVISÃO
DA RECEITA 

PREVISÃO
DA RECEITA 

PREVISÃO
DA RECEITA 

153.230.200,00

22.984.530,00

32.984.700,00

21,53

153.230.200,00

38.307.550,00

16.980.000,00

25.684.800,00

42.664.800,00

27,84

480.700.000,00

117.299.700,00

48.070.000,00

24,40

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

BASE DE CÁLCULO DA RECEITA

BASE DE CÁLCULO DAS 
DESPESAS - FUNDEB 60%

LEI 11.494/2007 - Art. 22

RESULTADOS APURADOS

BASE DE CÁLCULO DAS 
DESPESAS - FUNDEB 40%

RECEITAS PREVISTAS

APLICAÇÃO MÍNIMA À REMUN. DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO- FUNDEB 60%

DEMAIS APLICAÇÕES NA MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA - FUNDEB 40%

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO INFANTIL

                                                                                    TOTAL (A)

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DO MAGISTÉRIO

DEMAIS APLICAÇÕES NA MANUTENÇÃO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

            TOTAL (A+B)

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO INFANTIL

                                                                                    TOTAL (B)

VALORES

VALORES

APLICAÇÃO (%)

VALORES

SUBFUNÇÃO

361

365

VALORES

105.228.000,00

15.132.000,00

120.000.000,00

SUBFUNÇÃO

122

361

365

120.000.000,00

74.160.000,00

49.440.000,00

87.228.000,00

18.000.000,00

105.228.000,00

87,43

12,57

100

580.000,00

9.721.000,00

4.831.000,00

15.132.000,00

DESPESAS LÍQUIDAS COM PESSOAL (l) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

% DO TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL sobre RCL 

LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 51,33% 

LIMITE LEGAL (incisos l, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 

Demonstrativo da Despesa com Pessoal Consolidado 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
LRF, artigo 55, inciso l, alínea a - Anexo I 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

208.987.000,00 

457.230.000,00 

46% 

234.696.159,00 

246.904.200,00 

Despesas 
Previstas 2018 
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COMDDEPI - RESOLUÇÕES

EXTRATOS DE CONTRATO

Resolução 007/2017 

 O Conselho Municipal de Direitos, Defesa e Proteção do Idoso 
COMDDEPI no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
2117/2011, e artigo 170 do Regimento Interno, e com base em sua ata nº 
008/2017, faz saber que de acordo com a Reunião Ordinária deste 
COMDDEPI, realizada em Vinte e Seis de Outubro de Dois Mil e Dezessete 
este colegiado, resolve: 

Art. 1º Compor Comissão Temporária para Construção do Plano de Ação e 
Acompanhamento do ano de 2018.

Sociedade Civil: Maria Heloísa da Silva, Maria das Graças Barroso da Silva, 
Valéria Cristina Quintanilha e Vânia Santos Jesus. 

Governo: Camila Leocadio Rodrigues Ascar, Sergio Cordeiro, Tainá Bochat e 
Veronice Bernardo. 

Magé, 26 de Outubro de 2017.

Resolução 008/2017 

 O Conselho Municipal de Direitos, Defesa e Proteção do Idoso 
COMDDEPI no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
2117/2011, e artigo 170 do Regimento Interno, e com base em sua ata nº 
009/2017, faz saber que de acordo com a Reunião Ordinária deste 
COMDDEPI, realizada em Trinta de Novembro de Dois Mil e Dezessete este 
colegiado, resolve: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação e Acompanhamento do ano de 2018. 

Magé, 30 de Novembro de 2017.

Conselho Municipal de Direitos, Defesa e Proteção do Idoso - COMDDEPI

Conselho Municipal de Direitos, Defesa e Proteção do Idoso - COMDDEPI

Rua: Avenida Simão da Mota nº 459 - Centro-Magé. RJ, Brasil 25.900-000
 (21) 2633-3125 E-mail: compi@mage.rj.gov.br &

Rua: Avenida Simão da Mota nº 459 - Centro-Magé. RJ, Brasil 25.900-000
 (21) 2633-3125 E-mail: compi@mage.rj.gov.br &

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: Contrato nº 063/17 (Processo nº 11439/2017) – Pregão nº 
020/2017
PARTES: O Município de Magé e JR PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELLI - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ESTRUTURA 
METÁLICA (OUTDOOR).
VALOR: R$ 414.000,00 (Quatrocentos e quatorze mil reais)
PRAZO: 12(doze) meses 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 22/11/2017

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

JR PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELLI - ME
ANTONIO CARLOS DE SOUZA JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: Contrato nº 064/17 (Processo nº 13614/2017) – Inexigibilidade nº 
004/2017
PARTES: O Município de Magé e INFOGLOBO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES SA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROJETO DE ANIVERSARIO DA 
CIDADE DE MAGE.
VALOR: R$ 352.000,00 (Trezentos e cinquenta e dois mil reais)
PRAZO: 12(doze) meses 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 30/05/2017

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

INFOGLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
FREDERIC ZOGHAIB KACHAR

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 035/17 (Proc. Aditivo nº 19512/17) – Carta Convite 
007/2017
PARTES: O Município de Magé e ENGESAN ENGENHARIA E SANEAMENTO S/C 
LTDA.
OBJETO: Manutenção preventiva e treinamento dos operadores da ETE.
VALOR: R$ 137.261,08 (Cento e trinta e sete mil, duzentos e sessenta e um reais e 
oito centavos). 
PRAZO: Prorrogado por mais 03 (três) meses, ficando vigente até 24/11/2017
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 23/08/2017

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

FERNANDO ALBERTO BECA DA SILVA
ENGESAN ENGENHARIA E SANEAMENTO S/C LTDA.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 025/13 (Proc. Aditivo nº 20801/17) – Pregão 072/2013
PARTES: O Município de Magé e MR. CLEAN CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE 
BENS IMÓVEIS LTDA.
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para serviços de limpeza e 
conservação hospitalar, com fornecimento de materiais, nas unidades de Saúde 
do Municipio de Mage
VALOR: R$ 490.527,45 (Quatrocentos e noventa mil, quinhentos e vinte e sete reais e 
quarenta e cinco centavos). 
PRAZO: Prorrogado por mais 02 (dois) meses, ficando vigente até 11/11/2017
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 12/09/2017

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

AILTON MONTEIRO ROCHA
MR CLEAN CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE BENS IMOVEIS LTDA.

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: Contrato nº 062/17 (Processo nº 31438/2016) – Pregão nº 
012/2017
PARTES: O Município de Magé e DELTA R SEGURANÇA E SERVIÇOS - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LINKS DE INTERNET.
VALOR: R$ 1.228.000,00 (Hum milhão, duzentos e vinte e oito mil reais)
PRAZO: 12(doze) meses 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 22/11/2017

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

DELTA R SEGURANÇA E SERVIÇOS - ME
DOROTY BENEVENTE DOS SANTOS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
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EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

INSTRUMENTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO (Proc. nº 6452/2017) – PREGÃO 
010/2017
PARTES: O Município de Magé e NUTRIÇÃO COMERCIAL LTDA. ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDIMENTO AS 
UNIDADES ESCOLARES
VALOR: R$ 30.707.023,68 (Trinta milhões, setecentos e sete mil, vinte e três reais e 
sessenta e oito centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 01/12/2017                               

LUCILEA DA FONSECA FELIX
PREGOEIRA

GENILCE DOS SANTOS BRAGA 
NUTRIÇÃO COMERCIAL LTDA. ME

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

INSTRUMENTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO (Proc. nº 6452/2017) – PREGÃO 
010/2017
PARTES: O Município de Magé e WRA DISTRIBUIDORA LTDA. ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDIMENTO AS 
UNIDADES ESCOLARES
VALOR: R$ 14.911.764,00 (Quatorze milhões, novecentos e onze mil, setecentos e 
sessenta e quatro reais)
PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 01/12/2017                               

LUCILEA DA FONSECA FELIX
PREGOEIRA

WALDEMAR RUBENS BUSATO DE ALBUQUERQUE
WRA DISTRIBUIDORA LTDA. ME

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

INSTRUMENTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO (Proc. nº 8912/2016) – PREGÃO 
015/2016
PARTES: O Município de Magé e RODRIGUES E FREITAS DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA. ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES E SUPLEMENTOS PARA ATENDIMENTO A 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
VALOR: R$ 874.479,48 (Oitocentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais e quarenta e oito centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 17/07/2017                               

LUCILEA DA FONSECA FELIX
PREGOEIRA

AILTON DE FREITAS RODRIGUES
RODRIGUES E FREITAS DISTR. DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA. ME

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

INSTRUMENTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO (Proc. nº 21457/2017) – PREGÃO 
026/2017
PARTES: O Município de Magé e VIVAS & NEWMANN LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL PARA FROTA MUNICIPAL E 
EQUIPAMENTOS DO 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º DISTRITOS
VALOR: R$ 5.868.284,63 (Cinco milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, duzentos e 
oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 28/11/2017                               

LUCILEA DA FONSECA FELIX
PREGOEIRA

CARLOS HENRIQUE VIVAS FERREIRA DA SILVA
VIVAS & NEWMANN

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA  4º ERRATA DE EDITAL

ADIAMENTO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA  4º ERRATA DE EDITAL:

Pregão Presencial SRP nº 003/2017

Objeto: Aquisição de Material de Papelaria (SMASDH) O aviso de publicação da 4º 
errata encontra-se disponível no portal da Prefeitura de Magé: www.mage.rj.gov.br. 
A errata de edital em seu inteiro Teor estará disponível no site citado acima para 
leituras e impressão.

Magé-RJ, 01 de Dezembro de 2017.

Luciléa da Fonseca Felix
Pregoeira

ADIAMENTO

Baseado na Comunicação do voto do TCE VOTO GA-2 /2017 Sessão de 09/11/2017, 
Processo nº 203.388-4/17, comunicamos que mantemos o ADIAMENTO SINE DIE do 
procedimento licitatório PREGÃO Nº 003/17, processo administrativo nº 16080/2016.
Publique-se.  
 
Magé, 21 de Novembro de 2017.

LUCILEA DA FONSECA FÉLIX
PREGOEIRA

VISTA�DA�SERRA�DOS�ÓRGÃOS�-�SANTO�ALEIXO
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PODER LEGISLATIVO
INFORME DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ - www.camaramage.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ

 EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 003/2017.  

 EMENTA: "Acrescenta a redação ao Art. 160 da Lei Orgânica do 
Município de Magé".

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes legais, 
APROVOU e EU PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO:

RESOLVE:

 Art.1º. - O Artigo 160 da Lei Orgânica do Município de Magé passa 
vigorar com a seguinte redação:

 Art. 160º. - A Secretaria Municipal de Saúde, será dirigida por pessoa de 
conança do Prefeito Municipal, cabendo-lhe a administração da política de Saúde 
do Município.

 Parágrafo Único - Os cargos de direção dos hospitais e dos postos de 
saúde serão ocupados por prossionais qualicados ao cargo, pertencentes ou não, 
ao quadro efetivo do Município.

 Art.2º. - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 07 DEZEMBRO DE 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ
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